
EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020. 

(DEP. VICENTINHO) 

 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e dá 

outras providências. 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS 

(SARS-CoV-2.)  

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que 

poderão ser adotadas para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento do estado 

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus 

(SARS-CoV-2), decretada nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020. 

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado 

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Art. 2º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, a fim 

de garantir a permanência do vínculo empregatício, poderão ser celebrados acordos coletivos 

e convenções coletivas de trabalho específicos, dispensadas as formalidades de que tratam os 

artigos 612, 613, 614 e 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, respeitados os limites estabelecidos na Constituição. 

§ 1º Os procedimentos objetivando a flexibilização de direitos previstos em 

instrumentos coletivos vigentes, deverão ocorrer com celeridade e por meio de negociação 

coletiva de trabalho em conjunto com a entidade sindical. 

§ 2º Durante o estado de calamidade as deliberações sindicais serão tomadas 

pela diretoria sindical, sob as penas da lei e nos termos do que autoriza o art. 8º, III da CF, 
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observando-se o Ofício Circular SEI nº 1022/2020/ME da Secretaria de Trabalho, 

dispensando-se a exigência de ata de assembleias. 

Art. 3º Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do estado de 

calamidade pública e para preservação do emprego e da renda, poderão ser adotados acordo 

coletivo, convenção coletiva ou observância de protocolos nacionais, firmados nos termos do 

artigo 2º, as seguintes medidas: 

I - o teletrabalho; 

II - a antecipação de férias individuais; 

III - a concessão de férias coletivas; 

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados; 

V - o banco de horas; 

VI - o direcionamento do trabalhador para qualificação; e 

VII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

CAPÍTULO II 

DO TELETRABALHO  

Art. 4º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregador poderá alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, o trabalho 

remoto ou outro tipo de trabalho a distância e determinar o retorno ao regime de trabalho 

presencial, preferencialmente por acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro 

prévio da alteração no contrato individual de trabalho, efetuando a comunicação até 48 

(quarenta e oito horas) ao sindicato da categoria profissional. 

§ 1º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se teletrabalho, trabalho remoto 

ou trabalho a distância a prestação de serviços preponderante ou totalmente fora das 

dependências do empregador, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação 

que, por sua natureza, não configurem trabalho externo, aplicável o disposto no inciso III do 

caput do art. 62 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943. 

§ 2º A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado e ao 

sindicato da categoria profissional com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, 

por escrito ou por meio eletrônico. 

§ 3º  As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela 

manutenção ou pelo fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura 

necessária e adequada à prestação do teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e 
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ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas em contrato escrito, 

firmado previamente, contado da data da mudança do regime de trabalho. 

§ 4º  Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e 

a infraestrutura necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho remoto ou do 

trabalho a distância: 

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e 

pagar por serviços de infraestrutura, que não caracteriza verba de natureza salarial; ou 

II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o 

inciso I, o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à 

disposição do empregador. 

§ 5º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da 

jornada de trabalho normal do empregado constitui tempo à disposição, regime de prontidão 

ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo coletivo de trabalho ou convenção 

coletiva de trabalho. 

§6º Na hipótese da permanência dos empregados ou prestadores de serviço 

nos estabelecimentos, deverá ser garantido o acesso irrestrito às condutas preventivas de 

higiene pessoal no local (lavagem de mãos, disponibilização de álcool gel, máscara, se for o 

caso) e à limpeza e higienização adequadas no ambiente laboral, sob pena de aplicação de 

multa de que trata o inciso II do art. 634-A e observado o disposto no art. 634-B, ambos do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§7º Trabalhadores pertencentes a grupos de risco, assim considerados pelos 

atos oficiais, em especial as pessoas maiores de 60 anos, portadores de doenças crônicas, 

quem tenha sido submetido a intervenções cirúrgicas, gestantes, lactantes ou aqueles que 

fazem tratamento de saúde que cause diminuição da imunidade, terão prioridade no 

estabelecimento de trabalho remoto, teletrabalho ou trabalho a distância . 

 

Art. 5º  Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou 

trabalho a distância para estagiários e aprendizes, nos termos do disposto neste Capítulo.  

 

CAPÍTULO III 

DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS  

Art. 6º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregador informará ao empregado sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, 
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no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do 

período a ser gozado pelo empregado. 

§ 1º  As férias: 

I - não poderão ser gozadas em períodos inferiores a cinco dias corridos; e 

II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período 

aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido. 

§ 2º  Adicionalmente, empregado e empregador poderão negociar a 

antecipação de períodos futuros de férias, mediante acordo individual escrito. 

§ 3º  Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (covid-

19) serão priorizados para o gozo de férias, individuais ou coletivas, nos termos do disposto 

neste Capítulo e no Capítulo IV. 

Art. 7º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregador poderá suspender as férias ou licenças não remuneradas dos profissionais da área 

de saúde ou daqueles que desempenhem funções essenciais, mediante comunicação formal da 

decisão ao trabalhador, por escrito ou por meio eletrônico, preferencialmente com 

antecedência de quarenta e oito horas. 

Art. 8º  Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública a 

que se refere o art. 1º, o empregador poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de 

um terço de férias após sua concessão, até a data em que é devida a gratificação natalina 

prevista no art. 1º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

Parágrafo único.  O eventual requerimento por parte do empregado de 

conversão de um terço de férias em abono pecuniário estará sujeito à concordância do 

empregador, aplicável o prazo a que se refere o caput. 

Art. 9º  O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do 

estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º poderá ser efetuado até o quinto dia útil 

do mês subsequente ao início do gozo das férias, não aplicável o disposto no art. 145 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS  

Art. 10.  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregador poderá, a seu critério, conceder férias coletivas e deverá notificar o conjunto de 

empregados afetados e o sindicato da categoria profissional com antecedência de, no mínimo, 

quarenta e oito horas, não aplicáveis o limite máximo de períodos anuais e o limite mínimo 
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de dias corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943. 

 

CAPÍTULO V 

DO APROVEITAMENTO E DA ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS   

Art. 11.  Durante o estado de calamidade pública, os empregadores poderão 

antecipar o gozo de feriados não religiosos federais, estaduais, distritais e municipais e 

deverão notificar, por escrito ou por meio eletrônico, o conjunto de empregados beneficiados 

com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, mediante indicação expressa dos 

feriados aproveitados. 

§ 1º  Os feriados a que se refere o caput poderão ser utilizados para 

compensação do saldo em banco de horas. 

§ 2º  O aproveitamento de feriados religiosos dependerá de concordância do 

empregado, mediante manifestação em acordo individual escrito.   

 

CAPÍTULO VI 

DO BANCO DE HORAS  

Art. 12. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, ficam 

autorizadas a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime especial 

de compensação de jornada, por meio de banco de horas, em favor do empregador ou do 

empregado, estabelecido por meio de acordo coletivo ou convenção coletiva. 

Parágrafo único. A compensação de tempo para recuperação do período 

interrompido poderá ser feita mediante prorrogação de jornada em até duas horas, que não 

poderá exceder dez horas diárias. 

 

CAPÍTULO VII 

DA SUSPENSÃO DE TREINAMENTOS EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO  

Art. 13.  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica 

suspensa a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais 

empregados, previstos em normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. 

§ 1º  Os treinamentos de que trata o caput serão realizados no prazo de noventa 

dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade pública. 

§ 2º  Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, os 

treinamentos de que trata o caput poderão ser realizados na modalidade de ensino a distância 
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e caberá ao empregador observar os conteúdos práticos, de modo a garantir que as atividades 

sejam executadas com segurança. 

Art. 14.  As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser 

mantidas até o encerramento do estado de calamidade pública e os processos eleitorais em 

curso poderão ser suspensos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 

DE SERVIÇO  

Art. 15.  Fica suspensa a exigibilidade do recolhimento do FGTS pelos 

empregadores, referente às competências de março, abril e maio de 2020, com vencimento 

em abril, maio e junho de 2020, respectivamente. 

Parágrafo único.  Os empregadores poderão fazer uso da prerrogativa prevista 

no caput independentemente: 

I - do número de empregados; 

II - do regime de tributação; 

III - da natureza jurídica; 

IV - do ramo de atividade econômica; e 

V - da adesão prévia. 

Art. 16.  O recolhimento das competências de março, abril e maio de 2020 

poderá ser realizado de forma parcelada, sem a incidência da atualização, da multa e dos 

encargos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 1º  O pagamento das obrigações referentes às competências mencionadas no 

caput será quitado em até seis parcelas mensais, com vencimento no sétimo dia de cada mês, 

a partir de julho de 2020, observado o disposto no caput do art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990. 

§ 2º  Para usufruir da prerrogativa prevista no caput, o empregador fica 

obrigado a declarar as informações, até 20 de junho de 2020, nos termos do disposto no 

inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no Decreto nº 3.048, 

de 6 de maio de 1999, observado que: 

I - as informações prestadas constituirão declaração e reconhecimento dos 

créditos delas decorrentes, caracterizarão confissão de débito e constituirão instrumento hábil 

e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS; e 
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II - os valores não declarados, nos termos do disposto neste parágrafo, serão 

considerados em atraso, e obrigarão o pagamento integral da multa e dos encargos devidos 

nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 17.  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, a suspensão prevista 

no art. 19 ficará resolvida e o empregador ficará obrigado: 

I - ao recolhimento dos valores correspondentes, sem incidência da multa e dos 

encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, caso seja 

efetuado dentro do prazo legal estabelecido para sua realização; e 

II - ao depósito dos valores previstos no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no caput, as eventuais parcelas 

vincendas terão sua data de vencimento antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento 

previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 18.  As parcelas de que trata o art. 20, caso inadimplidas, estarão sujeitas 

à multa e aos encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 19.  Fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos relativos 

a contribuições do FGTS pelo prazo de cento e vinte dias, contado da data de entrada em 

vigor da Medida Provisória 927, de 2020. 

Art. 20.  O inadimplemento das parcelas previstas no § 1º do art. 20 ensejará o 

bloqueio do certificado de regularidade do FGTS. 

Art. 21.  Os prazos dos certificados de regularidade emitidos anteriormente à 

data de entrada em vigor da Medida Provisória 927, de 2020 serão prorrogados por sessenta 

dias. 

Parágrafo único.  Os parcelamentos de débito do FGTS em curso que tenham 

parcelas a vencer nos meses de março, abril e maio não impedirão a emissão de certificado de 

regularidade.  

 

CAPÍTULO IX 

OUTRAS DISPOSIÇÕES EM MATÉRIA TRABALHISTA  

Art. 22 Empregadores ou tomadores de serviços, pessoa física ou jurídica, 

deverão garantir as condições de segurança individual e ambiental, conforme instruções das 

autoridades de saúde, para profissionais que realizam atividades de atendimento ao público, 

profissionais da área de saúde ou de serviços domésticos que atendem a pessoas em 

investigação, isolamento ou quarentena decorrente do novo coronavírus ou com diagnóstico 

da covid-19, inclusive com definição de horários reduzidos ou turnos de revezamento, nos 
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termos fixados em lei preexistente, além de definição dos protocolos de prevenção e cuidados 

pessoais e ambientais.  

§1º Em caso de descumprimento das medidas de que trata o caput, será 

aplicada multa e cerceamento do acesso a créditos públicos e quaisquer benefícios fiscais. 

§2º A multa será aquela disposta no inciso II do art. 634-A e observado o 

disposto no art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 23.  Durante o de estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, é 

permitido aos estabelecimentos de saúde, mediante acordo coletivo ou convenção coletiva de 

trabalho, mesmo para as atividades insalubres e para a jornada de doze horas de trabalho por 

trinta e seis horas de descanso. 

I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do disposto no art. 61 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e 

II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e a vigésima 

quarta hora do intervalo interjornada, sem que haja penalidade administrativa, garantido o 

repouso semanal remunerado nos termos do disposto no art. 67 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 24.  As horas suplementares computadas em decorrência da adoção das 

medidas previstas nos incisos I e II do caput do art. 23 poderão ser compensadas, por meio de 

banco de horas ou remuneradas como hora extra, nos termos fixados nos acordos coletivos ou 

convenção coletiva de trabalho. 

Art. 25.  Durante o período de cento e oitenta dias, contado da data de entrada 

em vigor desta Medida Provisória, os prazos processuais para apresentação de defesa e 

recurso no âmbito de processos administrativos originados a partir de autos de infração 

trabalhistas e notificações de débito de FGTS ficam suspensos. 

Parágrafo único. No mesmo período e prazo de que trata o caput, fica 

interrompida a prescrição dos créditos trabalhistas de que trata o inciso XXIX do artigo 7º da 

Constituição federal e artigo art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 26. Os casos de contaminação pelo coronavírus (Covid-19) serão 

considerados ocupacionais, exceto mediante comprovação pericial de ausência de nexo 

causal. 

Art. 27. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, os 

acordos e as convenções coletivos vencidos ou vincendos, no prazo de cento e oitenta dias, 

contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, serão automaticamente 
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prorrogados pelo prazo de cento e oitenta dias, preservada a data-base e o início de vigência 

de novo instrumento que o substitua, se de outro modo não dispuserem as partes. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de realização de eleições associativas ou 

sindicais no período de que trata o artigo 1º e na ausência de solução estatutária compatível, 

ficam prorrogados os mandatos dos dirigentes sindicais, conselheiros fiscais, representantes 

sindicais e demais representantes eleitos, bem como, a realização das eleições sindicais para 

até 120  dias após a cessação do estado de calamidade, se outro prazo não for estabelecido 

pelas próprias entidades nos termos de seus estatutos.   

Art. 28 Fica assegurada a ampliação de até três parcelas do seguro-

desemprego de que trata a Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e a Lei 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, para trabalhadores e pescadores artesanais que estão recebendo 

atualmente o benefício e para aqueles demitidos no período em decorrência da pandemia ou 

cujo defeso seja prorrogado, conforme deliberação do Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador – CODEFAT. 

§1º A ampliação do período previsto no caput não deve ultrapassar o máximo 

de sete meses e pode ser aplicado por até seis meses subsequentes à sua suspensão do estado 

de calamidade declarada. 

§2º Enquanto durar a calamidade declarada pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

2020, em caráter excepcional, ficam suspensas os requisitos dispostos no art. 3º da Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

§3º Não se aplica a condição prevista no §5º do art. 4º da referida lei ao 

prolongamento previsto neste artigo.  

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Como é de conhecimento público e notório, foi decretado pela Organização 

Mundial de Saúde o estado de pandemia em razão da disseminação do coronavírus (Covid-

19). Por esta razão, o Governo Federal através da Portaria Ministerial n.°188, de 03.02.2020, 

declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. Foi ainda publicada a Lei 

de Fevereiro 13979/20, que dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional.  

Diante do Decreto Legislativo nº 6 de 2020, que reconheceu o estado de 

calamidade pública, urge a adoção de medidas na área do trabalho visando a garantia do 
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emprego e da renda para o enfrentamento da pandemia, em respeito total à Constituição da 

República, mormente no que diz respeito a direitos trabalhistas. 

Neste momento de enfrentamento da crise, há necessidade de flexibilização, 

dentro dos marcos constitucionais, das normas trabalhistas, de algumas regras, o que deve ser 

promovido a partir do diálogo social e com a viabilidade assegurada pelo Estado brasileiro. 

Neste aspecto, é fundamental que as entidades sindicais dos trabalhadores 

sejam partícipes para, inclusive atender à obrigatoriedade constitucional de representar e 

atender toda categoria. Tal entendimento deriva ainda da Convenção 98 da OIT (Organização 

Internacional do Trabalho), aprovada através do Decreto Legislativo 49 de 27.08.1952 e da 

Convenção 154 da OIT (Organização Internacional do Trabalho), aprovada através do 

Decreto Legislativo 125 de 29.09.1994. 

Portanto, alteração ou flexibilização da vida no trabalho deve ter por norte a 

negociação coletiva. A presente emenda estimula, ao contrário do texto original da MP, que a 

entidade sindical e a empresa possa encontrar soluções rápidas e adequadas para o 

enfrentamento dessa crise atual.  

Em razão da celeridade, a emenda utiliza o caráter de exceção nos termos do 

Ofício Circular SEI nº 1022/2020/ME da Secretaria de Trabalho, para dispensar a exigência 

de ata de assembleias, durante o estado de calamidade, decisões que serão tomadas pela 

diretoria sindical nos termos do que autoriza o art. 8º, III da CF. 

Nesse momento de pandemia, resta claro que todas as atividades que impõem 

quebra do isolamento domiciliar colocam em risco a vida do trabalhador e da coletividade 

pela propagação do vírus Covid-19. Em sendo essencial o trabalho fora de suas residências, 

como profissionais da área da saúde, alimentos e segurança, é do empregador a 

responsabilidade pelas condições de trabalho e por eventual adoecimento pelo vírus. 

Essa é a linha do entendimento do STF, que no RE nº 828.040/DF reconheceu 

que a exposição de trabalhadores a riscos no ambiente de trabalho constitui hipótese de 

responsabilização objetiva dos empregadores. Em linhas gerais, significa que é do 

empregador a responsabilidade de comprovar que eventual acidente de trabalho, típicos ou 

doenças laborativas, não possui nexo de causalidade com a atividade desenvolvida.  

Em momento de crise, necessária ainda a flexibilização de prazos 

prescricionais, de  prazos processuais para apresentação de defesa e recurso no âmbito de 

processos administrativos, bem como de acordos e convenções coletivas e mandatos de 

dirigentes sindicais, uma vez que em razão do isolamento social não é recomendada a 
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realização de assembleias e trânsito de pessoas para a realização dos atos necessários à 

preservação dos direitos. 

A flexibilização visa garantir o pleno funcionamento das entidades sindicais, 

muitas em processo eleitoral e com mandatos a vencer, e a validade dos acordos e 

convenções coletivas de trabalho que já estavam sendo discutidos e que estão a vencer.  

A data-base de uma categoria profissional marca, com antecedência, o período 

de negociação coletiva (em geral iniciada 60 dias antes da data-base), o fim de vigência de 

um acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho vigentes, e o início de vigência de um 

novo acordo ou convenção. Muitas entidades estavam em negociação ou estão com a data-

base a vencer. Com a redação do artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho, dada pela 

“Reforma Trabalhista” de 2017, não há mais ultratividade dos instrumentos coletivos.   

Nesse caso, as medidas excepcionais decorrentes da pandemia justificam a 

prorrogação dos ACT/CCT e a postergação da negociação coletiva, com a manutenção da 

data-base, para que eventuais direitos negociados no futuro possam retroagir à data-base.   

A emenda, ao final, estabelece a ampliação das parcelas de seguro-desemprego 

para trabalhadores e pescadores artesanais que estão recebendo atualmente o benefício e para 

aqueles demitidos no período em decorrência da pandemia ou cujo defeso seja prorrogado, 

conforme deliberação do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – 

CODEFAT. 

                     Ante o exposto, entendemos que a presente emenda oferece ao Parlamento a 

oportunidade de estabelecer as regras adequadas para serem implementadas em momento tão 

crítico e inédito vivenciado em nosso país, que demanda a estabilidade nas relações de 

trabalho, com a promoção do diálogo entre as partes interessadas e a participação do Estado 

para garantir a viabilidade da manutenção dos empregos com qualidade. Sem deixar de 

observar a Constituição, marco legal obrigatório mesmo em período de reconhecida 

calamidade pública, as medidas de flexibilização propostas pretendem a garantia do emprego 

e da renda, equalizando os conflitos do capital e trabalho. 

 

Sala das Sessões, em ...... de março de 2020. 

 

VICENTINHO 

Deputado Federal PT/SP 
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